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EXTRATO DE CONTRATO Nº  25/2020
Pregão nº 13/2020

 PARTES: CONTRATANTE Serviço Autônomo de Água e Esgoto  SAAE E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA barroso construção terraplenagem  
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS TIPO CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO E CONSERVA-
ÇÃO DE BENS IMOVEIS LOTADO NO SAAE DE ALVORADA DO SUL.
 VALOR: R$-53.100,00 Cinqüenta e Três Mil e Cem Reais
 Dotação: 
Conta da despesa  Funcional programática      Fonte de recurso     Natureza da despesa   Grupo da fonte
680           41.007.17.122.0002.2080            76                      3.3.90.30.00.00            Do Exercício
 DURAÇÃO: 03/11/2020 – ATÉ   02/11/2021
 DATA DA ASSINATURA: 03/11/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,03/11/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº  24/2020
Pregão nº 13/2020

 PARTES: CONTRATANTE Serviço Autônomo de Água e Esgoto  SAAE E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA VALDIR HORACIO DA COSTA & CIA LTDA - EPP 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS TIPO CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO E CONSERVA-
ÇÃO DE BENS IMOVEIS LOTADO NO SAAE DE ALVORADA DO SUL.
 VALOR: R$-85.953,40 (Oitenta e Cinco Mil, Novecentos e Cinqüenta e Três Reais e Qua-
renta Centavos).
 Dotação: 
Conta da despesa  Funcional programática    Fonte de recurso  Natureza da despesa      Grupo da fonte
680                          41.007.17.122.0002.2080          76                  3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
 DURAÇÃO: 03/11/2020 – ATÉ   02/11/2021
 DATA DA ASSINATURA: 03/11/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,03/11/2020

EXTRATO 15 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 14/2018 - OBJETO DA LICITAÇÃO Processo 
inexigibilidade Nº. 4/2018.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: SOUZA & BARBIRATO INSCRITO SOB CNPJ Nº. 04.080.890/0001-40
 PROCESSO INEXIGIBILIDADE:4/2018
 CONTRATO: 14/2018
 DOTAÇÕES
Conta da despesa       Funcional programática     Fonte de recurso   Natureza da despesa Grupo da fonte
2220                           52.005.10.302.0022.2081         303  3.3.90.30.00.00              Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
	 O	 presente	 Termo	Aditivo	 tem	 por	 objetivo	 Equilíbrio	 econômico-	 financeiro	 do	 contrato	
14/2018, celebrado entre as partes 26/02/2018, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso I “d ”, da Lei 
nº. 8.666/93 e na Lei 9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
	 Com	o	Equilíbrio	econômico-	financeiro	deste	termo	aditivo,	o	valor	do	contrato	para	o		item		
R$ 3,05  ( três reais e cinco centavos )   passará de  R$ 3,16 ( três reais e dezesseis centavos)
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
	 Ficam	 ratificadas	 todas	as	demais	 cláusulas	e	 condições	anteriormente	avençadas,	não	
alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 29/10/2020

EXTRATO SEGUNDO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 81/2019 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Pregão Nº. 15/2019.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: TIAGO ZAMBOLIN AVANCO - SUPERMERCADO INSCRITO SOB CNPJ 
Nº. 17.442.309/0001-34
 PREGÃO:15/2019
 CONTRATO: 81/2019
 DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso  Natureza da despesa      Grupo da fonte
380            51.001.10.128.0002.2090        1                        3.3.90.30.00.00               Do Exercício
950            52.001.10.301.0022.2095        303                    3.3.90.30.00.00               Do Exercício
1670            52.003.10.302.0024.2099        303                    3.3.90.30.00.00               Do Exercício
2210            52.005.10.302.0022.2101        303                    3.3.90.30.00.00               Do Exercício
2760            52.007.10.305.0022.2103        494                    3.3.90.30.00.00               Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 81/2019 nas 
condições	previstas	na	legislação	vigente.	
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93	e	posteriores	alterações.	
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de dezoi-
to dias de outubro de 2020 para dezoito dias de janeiro de 2021. 
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTERIOR-
MENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 18/10/2020 

EXTRATO 16 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 13/2018 - OBJETO DA LICITAÇÃO Pregão Nº. 
3/2018.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: SOUZA & BARBIRATO INSCRITO SOB CNPJ Nº. 04.080.890/0001-40
 PREGÃO:3/2018
 CONTRATO: 13/2018
 DOTAÇÕES
Conta da despesa      Funcional programática   Fonte de recurso     Natureza da despesa   Grupo da fonte
4630             21.003.15.452.0017.2039           511 3.3.90.30.01.01            Do Exercício
	 O	 presente	 Termo	Aditivo	 tem	 por	 objetivo	 Equilíbrio	 econômico-	 financeiro	 do	 contrato	
13/2018, celebrado entre as partes 26/02/2018, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso I “d ”, da Lei 
nº. 8.666/93 e na Lei 9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
	 Com	o	Equilíbrio	econômico-	financeiro	deste	termo	aditivo,	o	valor	do	contrato	para	o		item		
R$ 3,05  ( três reais e cinco centavos )   passará de  R$ 3,16 ( três reais e dezesseis centavos)
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
	 Ficam	 ratificadas	 todas	as	demais	 cláusulas	e	 condições	anteriormente	avençadas,	não	
alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 29/10/2020

EXTRATO PRIMEIRO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 5220/2020 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Processo dispensa Nº. 30/2020.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: ELOISA LOPES DOS SANTOS 04815820961 INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
30.691.840/0001-09
 PROCESSO DISPENSA:30/2020
 CONTRATO: 5220/2020
Conta da despesa   Funcional programática     Fonte de recurso   Natureza da despesa      Grupo da fonte
3390             16.004.08.244.0008.6031      934         3.3.90.39.00.00                Do Exercício
3410             16.004.08.244.0008.6031      940         3.3.90.39.00.00                Do Exercício
3700             16.005.08.244.0008.6155      779         3.3.90.39.00.00                Do Exercício
3724             16.005.08.244.0008.6210      821         3.3.90.39.00.00                Do Exercício
3732             16.005.08.244.0008.6223      1021       3.3.90.39.00.00                Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 52202020 nas 
condições	previstas	na	legislação	vigente.	
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93	e	posteriores	alterações.	
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de sete 
dias de setembro de 2020 para sete dias de dezembro de 2020. 
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTERIOR-
MENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 07/09/2020 

EXTRATO 1 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 166/2019 - OBJETO DA LICITAÇÃO Processo 
dispensa Nº. 95/2019.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: APARECIDO SOLCIA INSCRITO SOB CNPJ Nº.
 PROCESSO DISPENSA:95/2019
 CONTRATO: 166/2019

 DOTAÇÕES
Conta da despesa  Funcional programática   Fonte de recurso     Natureza da despesa      Grupo da fonte
2821           16.001.08.243.0008.6026 0 3.3.90.48.00.00              Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo acréscimo de valor do contrato 166/2019 nas 
condições	previstas	na	legislação	vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93	e	posteriores	alterações.
 CLÁUSULA TERCEIRA –  VALOR
 1 - Com o acréscimo de valor deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 
12.372,00 (doze mil, trezentos e setenta e dois reais), para R$ 14.532,00 ( quatorze mil, quinhentos e 
trinta e dois reais), este valor refere - se a soma do valor original do contrato com o valor do aditivo.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
	 Ficam	ratificadas	todas	as	demais	cláusulas	e	condições	anteriormente	avençado	não	alte-
rado pelo presente Termo Aditivo.
DATA DE ASSINATURA: 27/10/2020

EXTRATO SEGUNDO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 147/2019 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Pregão Nº. 30/2019.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: LUIZ CARLOS BRUSSOLO-EPP INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
03.577.505/0001-01
 PREGÃO:30/2019
 CONTRATO: 147/2019
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso       Natureza da despesa   Grupo da fonte
3180              16.004.08.244.0008.6031 0 3.3.90.30.00.00               Do Exercício
3190 16.004.08.244.0008.6031                     504 3.3.90.30.00.00               Do Exercício
3200 16.004.08.244.0008.6031                     934 3.3.90.30.00.00               Do Exercício
3220 16.004.08.244.0008.6031                     940 3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
3322 16.005.08.244.0008.6155                     779 3.3.90.30.00.00                Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 147/2019 nas 
condições	previstas	na	legislação	vigente.	
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93	e	posteriores	alterações.	
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de vinte 
e quatro dias de outubro de 2020 para vinte e quatro dias de janeiro de 
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTERIORMEN-
TE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 24/10/2020 

Decreto  nº 5069/2020 de 03/11/2020
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
	 O	Prefeito	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 729/2019 de 16/12/2019.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no  corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento Geral 
do Município, no valor de R$ 68.040,00 (sessenta e oito mil e quarenta reais), destinado ao reforço das 
seguintes	Dotações	Orçamentárias.
 Suplementação 
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FAZENDA
 06.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FAZENDA
 06.002.04.123.0002.2.307. SECRETARIA DE FAZENDA
  123 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   8.040,00
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.002.12.361.0002.6.303. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL, INFANTIL, PRÉ 
   ESCOLA, EJA E ESPECIAL
 177 - 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
   PESSOA JURÍDICA                                                      20.000,00

 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.003.10.302.0011.2.318. MAC - MANUTENÇÃO DO HOS-
PITAL MUNICIPAL
 380 - 3.3.90.30.00.00  01303 MATERIAL DE CONSUMO                       40.000,00
 Total Suplementação:                                                                                       68.040,00
  Artigo 2º - Para 
	 Decreto,	servirá	como	recurso	o	Cancelamento	de	Dotações	Orçamentárias,	conforme	
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
 Redução
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
 05.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E
   ADMINISTRAÇÃO 
 05.002.04.122.0002.2.306. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E ADMINISTRA-
ÇÃO
  72 - 3.1.90.05.00.00 01000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 
    DO SERVIDOR OU DO MILITAR                                 68.040,00
 Total Redução:                         68.040,00
	 Artigo	3º	-	Este	Decreto	entrará	em	vigor	na	da	publicação,	revogadas	as	disposições	em	
contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  03 de novembro de 2020.

ROBERTO GALIARDO COSTA - SECRETARIO DE FAZENDA
BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - PREFEITA MUNICIPAL

Decreto  nº 5070/2020 de 03/11/2020
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no 
uso	de	suas	atribuições	legais	e	das	que	lhe	foram	
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 729/2019 de 16/12/2019.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento Geral 
do Município, no valor de R$ 2.395,00 (dois mil trezentos e noventa e cinco reais), destinado ao reforço 
das	seguintes	Dotações	Orçamentárias.
 Suplementação
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.003.10.304.0011.2.320. VIGILÂNCIA SANITÁRIA - VIGIASUS
 1041 - 4.4.90.52.00.00    3500 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.395,00
 Total Suplementação:                                                                                         2.395,00
  Artigo 2º - Como Recurso  para atendimento do créd pelo artigo anterior, na forma do dis-
posto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o Superavit Financeiro; 
	 Artigo	3º	-	Este	Decreto	entrará	em	vigor	na	dapublicação,	revogadas	as	disposições	em	
contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  03 de novembro de 2020.

ROBERTO GALIARDO COSTA - SECRETARIO DE FAZENDA
BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - PREFEITA MUNICIPAL

Decreto  nº 5071/2020 de 03/11/2020
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
	 O	Prefeito	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	
legais e das que lhe foram  conferidas pela Lei  Orçamentária nº 729/2019 de 16/12/2019.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no  corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento Ge-
ral do Município, no valor de R$ 23.300,00 (vinte e três mil trezentos reais), destinado ao reforço das 
seguintes	Dotações	Orçamentárias.
 Suplementação
 11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.003.08.244.0014.2.324. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PBFI, PPAS, IGDBOLSA, 
PROG. 
 382 ATEND. A FAMÍLIA, CRAS, SCFV
 1042 - 3.3.90.32.00.00  11024 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
         GRATUITA                                                                23.300,00
 Total Suplementação:                                                                                              23.300,00
  Artigo 2º - Como Recurso  para atendimento do créd
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o Excesso 
de Arrecadação;
 Receita: 1.7.1.8.99.11.99.03000000 Fonte: 11024                                                   23.300,00
 Total da Receita:                                                                                                      23.300,00
	 Artigo	3º	-	Este	Decreto	entrará	em	vigor	na	da	publicação,	revogadas	as	disposições	em	
contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  03 de novembro de 2020.

ROBERTO GALIARDO COSTA - SECRETARIO DE FAZENDA
BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - PREFEITA MUNICIPAL

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 43/2020
	 Ratifico	a	Dispensa	nº	43/2020	com	fundamento	no	art.	24,	 inciso	IV,	da	Lei	8.666/93,	a	
favor da empresa LABORATORIO OSWALDO CRUZ DE ANALISE CLINICAS DE LONDRINA LTDA, 
CNPJ:77.325.488/0001-54  no valor total de R$ 56.897,85  (cinquenta e seis mil, oitocentos e noventa 
e sete reais e oitenta e cinco centavos), referente a contratação emergencial de exames laboratoriais. 
Presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se 
encontra devidamente instruído.
 Publique-se.
 Primeiro de Maio, 30 de outubro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita

1° EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE SUPLENTES – CONSELHO TUTELAR
Gestão 2020/2024

	 A	Prefeita	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	 legais	e	
conforme	previsto	na	Lei	Municipal	nº.	313/2008,	de	22/12/2008,	que	dispõe	sobre	a	política	municipal	
dos direitos da criança e do adolescente, regulando o conselho municipal dos direitos da criança e do 
adolescente e o conselho tutelar, e diante da Portaria nº. 4718/2020, de 25/08/2020, que concedeu a 
Flávia Eduarda Gazzola, Matrícula nº. 590162, portadora da cédula de identidade RG nº. 10.760.321-2 
SSP/PR, CPF nº. 088.390.679-14, ocupante do cargo de Conselheiro Tutelar, 120 (cento e vinte) dias de 
licença maternidade, de 28/08/2020 a 25/12/2020, e através do Ofício nº. 004/2020 do Conselho Muni-
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, de 26/10/2020, que requisita a convocação de suplente, 
CONVOCA a Conselheira Tutelar Suplente NALINE APARECIDA LEONI DA SILVA – 1º Suplente, RG nº 
9.831.934-4 SSP/PR e CPF nº 045.750.939-20, para o suprimento de Licença Maternidade da Conse-
lheira Tutelar Flávia Eduarda Gazzola, durante o período da data de posse do suplente à 25/12/2020. 
 A Conselheira Tutelar Suplente, convocada neste ato, deverá comparecer no Departamen-
to de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, sito à Rua Dez, 607, no período 
de 09 a 11/11/2020, das 8h00min às 11h30min e das 13h00min às 16h30min, munida dos seguintes 
documentos:
 a)Carteira de Trabalho e Previdência Social;
 b)Carteira de identidade (original e cópia);
 c)Cartão de cadastro de pessoa física – CPF (original e cópia);
 d)Comprovante de situação cadastral no CPF (http://www.receita.fazenda.gov.br);
 e)Cartão de cadastro de pessoa física CPF dos dependentes para IRRF (original e cópia);
 f)Certidão de casamento ou nascimento (original e cópia);
 g)Título de eleitor (original e cópia);
 h)Certidão de quitação eleitoral (http://www.tse.jus.br);
	 i)Certificado	 de	Reservista	 ou	Alistamento	Militar,	 quando	 do	 sexo	masculino	 (original	 e	
cópia);
 j)Cartão do PIS/PASEP;
	 k)Diploma	registrado	ou	certificado	de	conclusão	do	grau	de	escolaridade	reconhecido	pelo	
MEC (original e cópia);
 l)2 (duas) fotos 3X4;
 m)Comprovante de residência (comprovante de água, luz, telefone ou contrato de locação) 
(original e cópia);
 O não comparecimento no prazo estabelecido, para a entrega da documentação e os pro-
cedimentos	administrativos	necessários	à	posse,	fica	o	convocado	ciente	de	que	retornará	para	a	lista-
gem de suplência e será convocado o próximo suplente para assumir 
 o exercício da função, com vistas a garantir que não haja prejuízos no atendimento do 
Conselho Tutelar do Município de Primeiro de Maio. 
 Findo o prazo de substituição, será garantida a permanência do Conselheiro Tutelar Suplente 
na ordem de suplência homologada pelo CMDCA, após o processo de eleição dos Conselheiros Tutelares.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio - PR, em 06 de novembro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº81/2020

 A PREFEITURA DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ 
nº 76.245.059/0001-01 com sede na Rua Onze, nº 674, CEP: 86140-000, por intermédio da Prefeita 
Sra. Bruna de Oliveira Casanova, brasileira, casada, portadora do RG nº 8.103.168-1/PR, e do CPF 
nº 053.332.629-00, residente e domiciliado, na Rua Cinco, nº 873, Centro, Primeiro de Maio, Estado 
do Paraná, considerando o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
54/2020	 cuja	 homologação	 foi	 publicada	 no	 jornal	 oficial	 do	município	 na	 edição	 do	 dia	 05/11/2020,	
RESOLVE registrar os preços da OLIVEIRA E ROCHA CLINICA E SERVIÇOS LTDA - ME - CNPJ: 
13.179.318/0001-23, empresa vencedora dos Itens descritos na clausula quarta deste, atendendo as 
condições	previstas	no	instrumento	convocatório	e	as	constantes	desta	Ata	de	Registro	de	Preços,	sujei-
tando-se	as	partes	às	normas	constantes	das	Leis	nºs	8.666/1993	e	10.520/2002,	e	alterações	e	Decreto	
Municipal n° 2435/2009 e demais normas aplicáveis.
 1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 1.1. Constitui objeto desta licitação o Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses 
para	eventual	contratação	dos	itens	relacionados	no	Anexo	I	e	de	acordo	com	as	demais	condições	e	
especificações	constantes	do	Edital	do	Pregão	Presencial	nº	54/2020.
 2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO ATA
 2.1. Constituem parte integrante desta ata, estando a ela vinculados, como se nesta esti-
vessem transcritos, os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento:
 2.1.1. Edital de Pregão Presencial n°54/2020
 2.1.2. Memorial descritivo.
 2.1.3. Proposta de Preços.
 2.1.4. Ata de julgamento do pregão nº 54/2020
 3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses sucessivos, permitida 
a prorrogação ou não, de acordo com os termos do parágrafo único do artigo 6º do Decreto Municipal nº 
2435/2009, a partir da data de sua assinatura.
 3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura de Primeiro 

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DO CMDCA
Resolução nº 008/2020

 Súmula: Aprova a Prestação de Contas, referente ao 1º semestre de 2020, do Fundo da 
Infância e Adolescência – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (FIA-SCFV). 
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de suas 
atribuições	que	lhe	confere	a	lei	Municipal	nº862/92	e	999/97,	e,
                    Considerando a deliberação da plenária realizada dia 05 de novembro, resolve:
 Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas, referente ao 1º semestre de 2020, do Fundo da 
Infância e Adolescência – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (FIA-SCFV). 
 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação; 
	 Sala	de	Sessões,	06	de	novembro	de	2020.

Érica Mara Barro - Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DO CMAS
Resolução nº 016/2020

	 Súmula:	Aprova	a	Prestação	de	Contas	Final,	do	Incentivo	à	Pessoa	com	Deficiência	III.	
																				O	Conselho	Municipal	de	Assistência	Social	–	CMAS,	no	uso	de	suas	atribuições	que	lhe	
confere a Lei Municipal nº953/95 de 26/09/95, e 1608/09 de 06/10/09, e;
                    Considerando a deliberação da plenária realizada dia 05 de novembro de 2020, resolve:
	 Art.	1º	-	Aprovar	a	Prestação	de	Contas	Final,	do	Incentivo	à	Pessoa	com	Deficiência	III.	
 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
	 Sala	de	Sessões,	06	de	novembro	de	2020.

Dalila Aparecida da Silva - Presidente do CMAS

PORTARIA Nº. 028/2020
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE AL-
VORADA	DO	SUL,	ESTADO	DO	PARANÁ,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	que	lhe	são	conferidas	por	
Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 10 (DEZ) dias de Férias atinentes ao período de 2014/2015, ao (a) Servidor 
(a) FRANCELIZA TOMAS MARTINS, ocupante da Função do Cargo de CONTADOR, pertencente ao 
quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 11 de agosto de 1997, lotado (a) na Autarquia Municipal 
de Educação, Entidade desta Prefeitura Municipal, a partir do dia 05 de novembro de 2020 à  de 14 de 
novembro de 2020, devendo retornar em sua atividade no dia 15 de novembro de 2020, de acordo com o 
Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte.

PAULO CEZAR DOS SANTOS - Divisão de Recursos Humanos
JULIANA RIPOL MARTIN - Secretaria Municipal de Educação

PORTARIA Nº. 029/2020.
 A SECRETÁRIA DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL, 
ESTADO	DO	PARANÁ,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	que	lhe	são	conferidas	por	Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 10 (DEZ) dias de Férias atinentes ao período de 2017-2018 (dez dias), ao (a) 
Servidor	(a).	GERALDO	TORQUATO	DA	SILVA,	ocupante	da	Função	do	Oficial	Administrativo,	perten-
cente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 01 de setembro de 1988, regido (a) pelo Regime 
“Estatutário”, lotado (a) no (a) Autarquia Municipal de Educação, entidade desta Prefeitura Municipal, à 
partir do dia 06 de novembro de 2020 à 15 de novembro de 2020, devendo retornar em sua atividade no 
dia 16 de novembro de 2020, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul 
Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte.

PAULO CEZAR DOS SANTOS - Divisão de Recursos Humanos
JULIANA RIPOL MARTIN - Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DE CONTRATO Nº  34/2020
Processo dispensa nº 11/2020

 PARTES: CONTRATANTE Autarquia Municipal de Educação de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA MEGGA VISUAL LTDA 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE PLACAS DE 
PVC, PAINÉIS EM ACM, BANNERS COM ACABAMENTO EM BASTÃO DE MADEIRA E PONTEIRAS 
EM PVC, ADESIVOS E FAIXAS DE IMPRESSÃO DIGITAL..,
 VALOR: R$-17.520,00 Dezessete Mil, Quinhentos e Vinte Reais
DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática     Fonte de recurso    Natureza da despesa  Grupo da fonte
1340           62.001.12.365.0010.2115              1                      3.3.90.30.44.00           Do Exercício
 DURAÇÃO: 06/10/2020 – ATÉ   05/10/2021
 DATA DA ASSINATURA: 06/10/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,06/10/2020


